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 PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 ATOS DO PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA 

DE 24.04.2024 

Designa o Promotor de Justiça FABIO VIEIRA DOS 

SANTOS para atuar na 2ª Promotoria de Justiça junto 

ao IV Tribunal do Júri da Capital, no período de 22 a 

27 de abril de 2024, em razão das férias da Promotora 

de Justiça titular, sem prejuízo de suas demais 

atribuições. 

Torna sem efeito a designação do Promotor de Justiça 

ANDRÉ GONÇALVES MORGADO para prestar auxílio à 

Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara Especializada 

em Crimes contra a Criança e o Adolescente, no 

período de 22 a 28 de abril de 2024. 

Designa o Promotor de Justiça ANDRÉ GONÇALVES 

MORGADO para atuar na Promotoria de Justiça de Rio 

das Flores, no período de 22 a 28 de abril de 2024, 

em razão da licença para tratamento de saúde da 

Promotora de Justiça titular, sem prejuízo de suas 

demais atribuições. 

Designa o Promotor de Justiça PEDRO EULARINO 

TEIXEIRA SIMÃO para prestar auxílio à 2ª Promotoria 

de Justiça Criminal de Cabo Frio, nos dias 24 e 25 de 

abril de 2024, sem prejuízo de suas demais 

atribuições e sem ônus ao Ministério Público. 

Designa a Promotora de Justiça GEISA LANNES DA 

SILVA para prestar auxílio à Promotoria de Justiça 

junto à 31ª Vara Criminal da Capital, no dia 25 de abril 

de 2024, especificamente para realização de 

audiências, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa o Promotor de Justiça MARCOS VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA PINHEIRO para cumprir o plantão do dia 28 

de abril de 2024, em substituição à Promotora de 

Justiça GABRIELA BRANDT DE OLIVEIRA, na Comarca 

de Rio das Flores.  
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Designa a Promotora de Justiça RAQUEL ROSMANINHO BASTOS para atuar na Promotoria de Justiça de Cambuci, no 

período de 23 a 30 de abril de 2024, em razão da licença por luto do Promotor de Justiça titular, sem prejuízo de suas 

demais atribuições. 

Designa as Promotoras de Justiça PAULA AZAMBUJA MARTINS e FERNANDA DOS SANTOS COUTINHO para 

substituírem-se reciprocamente nos plantões noturnos, dos dias 25 e 28 de abril de 2024. 

Designa a Promotora de Justiça LUCIANA ROCHA DE ARAUJO BENISTI para atuar na 2ª Promotoria de Justiça de 

Investigação Penal Territorial da Área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, nos dias 29 e 30 de abril de 2024, em 

razão do afastamento do Promotor de Justiça titular, sem prejuízo de suas demais atribuições (Processo SEI nº 

20.22.0001.0022007.2024-46). 

Designa a Promotora de Justiça VALERIA VIDEIRA COSTA para atuar na 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da Área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, nos dias 29 e 30 de abril de 2024, em 

razão do afastamento da Promotora de Justiça titular, sem prejuízo de suas demais atribuições (Processo SEI nº 

20.22.0001.0022007.2024-46). 

Torna sem efeito a convocação da servidora JANINA NEVES DA SILVA E SOUSA para integrar a equipe de fiscalização 

da prova escrita especializada de Direito Penal, Direito Processual Penal e Direito Eleitoral, no dia 28 de abril de 

2024. 

 DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL DE ATUAÇÃO COLETIVA ESPECIALIZADA 

DE 24.04.2024 

Procedimento SEI 20.22.0001.0022366.2024-53 - GTT-SBDS - Defiro. 

 AVISO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que as demandas 

destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas ao 

endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO  

 ATOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO 

DE 24.04.2024 

Exonera, a pedido, com eficácia a contar de 13 de maio de 2024, DÉBORA SILVA RODRIGUES, matrícula nº 5867, do 

cargo em comissão de Assessoramento a Promotoria, símbolo CCA, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de 

Justiça (Processo SEI nº 20.22.0001.0023953.2024-78). 

Faz cessar, a pedido, com eficácia a contar de 13 de maio de 2024, os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 

30 de outubro de 2019, que designou DÉBORA SILVA RODRIGUES, matrícula nº 5867, para prestar assessoramento 

direto à 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Campos dos Goytacazes (Processo SEI nº 

20.22.0001.0023953.2024-78). 

Exonera, a pedido, com eficácia a contar de 19 de abril de 2024, PAULO FABRÍCIO ROSADO RIBEIRO, matrícula nº 

50000426, do cargo em comissão de Assessoramento a Promotoria, símbolo CCA, da estrutura básica da 

Procuradoria-Geral de Justiça (Processo SEI nº 20.22.0001.0023952.2024-08). 

Faz cessar, a pedido, com eficácia a contar de 19 de abril de 2024, os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 

15 de abril de 2024, que designou PAULO FABRÍCIO ROSADO RIBEIRO, matrícula nº 50000426, para prestar 

assessoramento direto à 2ª Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Belford Roxo (Processo SEI nº 

20.22.0001.0023952.2024-08). 

Nomeia MAYRA ISLANE SANTANA para exercer o cargo em comissão de Assessoramento a Promotoria, símbolo CCA, 

da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração de Paulo Fabrício Rosado 

Ribeiro (Processo SEI nº 20.22.0001.0024013.2024-10). 
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Designa MAYRA ISLANE SANTANA para prestar assessoramento direto à 2ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Belford Roxo, na forma prevista na Resolução GPGJ nº 1.600, de 05 de julho de 2010 (Processo SEI nº 

20.22.0001.0024013.2024-10). 

Designa, com eficácia a contar de 02 de maio de 2024, MARIA CLARA BENJAMIM GRIGORIO, matrícula nº 8476, para 

prestar assessoramento direto à Promotoria de Justiça de Família e da Infância e da Juventude de Valença, na forma 

prevista na Resolução GPGJ nº 1.600, de 05 de julho de 2010, fazendo cessar os efeitos do ato publicado no Diário 

Oficial de 10 de maio de 2023, que a designou para prestar assessoramento direto à Secretaria do CRAAI Barra do 

Piraí (Processo SEI nº 20.22.0001.0021597.2024-58). 

Designa, com eficácia a contar de 02 de maio de 2024, CARINE REZENDE MOURA NEVES, matrícula nº 7818, para 

prestar assessoramento direto à Secretaria do CRAAI Barra do Piraí, na forma prevista na Resolução GPGJ nº 1.600, 

de 05 de julho de 2010, fazendo cessar os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2017, que a 

designou para prestar assessoramento direto à Promotoria de Justiça de Família e da Infância e da Juventude de 

Valença (Processo SEI nº 20.22.0001.0021602.2024-20). 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ADMINISTRAÇÃO 

DE 24.04.2024 

Processo SEI nº 20.22.0001.0069016.2023-51 (Requerente: Fátima Cristina Fernandes - Cargo: Técnico do Ministério 

Público - Área: Administrativa - Assunto: Averbação de Tempo de Serviço) - Defiro a averbação de 1.825 dias de 

serviço prestados ao Banco do Estado do Rio de Janeiro, para fins de licença-especial, relativos ao período de 

28/09/1989 a 26/09/1994. Indefiro a averbação do período remanescente de serviço prestado ao Banco do Estado 

do Rio de Janeiro, de 27/09/1994 a 31/05/1997, tendo em vista o não cumprimento do requisito legal de prestação 

ininterrupta de cinco anos de serviço, nos termos do Art. 33-A, caput, da Lei Estadual nº 5.891/2011. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0006685.2024-35 (Requerente: Daniel Barreto Almeida - Cargo: Analista do Ministério 

Público - Área: Processual - Assunto: Averbação de Tempo de Serviço para fins de Licença Especial) - Indefiro.  

Processo SEI nº 20.22.0001.0000432.2024-86 (Requerente: Cardan Cotta Vasques De Avelar - Cargo: Técnico do 

Ministério Público - Área: Administrativa - Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição) - Autorizo a desaverbação 

do período de 01/12/2020 a 31/12/2020, para fazer constar 61 dias de contribuição, prestados à PER. CONTR. CNIS 

10, no período de 01/10/2020 a 30/11/2020, para fins de aposentadoria. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0070016.2023-17 (Requerente Carlos Alberto De Oliveira - Cargo: Técnico do Ministério 

Público - Área: Administrativa - Assunto: Averbação de Tempo de Serviço para fins de Licença Especial) - Defiro.  

Processo SEI nº 20.22.0001.0015063.2024-33 (Requerente: Marcio Gabriel Da Silva - Cargo: Auxiliar do Ministério 

Público - Área: Administrativa - Assunto: Averbação de Tempo de Contribuição) - Defiro. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0073969.2022-86 (Requerente: Renan Menezes Guapyassú - Cargo: Técnico do 

Ministério Público - Área: Administrativa - Assunto: Averbação de Tempo de Serviço e Contribuição) – Defiro. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0010445.2024-74 (Requerente: Angela Rita de Moura - Assunto: Isenção de Imposto de 

Renda) - Defiro em caráter definitivo. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS  

DE 21.04.2024 

Processo Judicial Eletrônico nº 0955556-51.2023.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 14ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital. (IP nº 004-02756/2023) - Deixo de conhecer a matéria veiculada no presente feito. 

Processo Eletrônico nº 0005514-52.2021.8.19.0014, distribuído ao Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca 

de São Fidélis. (APF nº 146-00659/2021) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Eletrônico nº 0000926-31.2023.8.19.0208, distribuído ao V Juizado Especial Criminal Regional do Méier. (TC 

nº 026-02697/2023) - Confirmo o arquivamento. 

DE 22.04.2024 
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Processo Judicial Eletrônico nº 0825007-41.2023.8.19.0004, distribuído ao Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da 

Comarca de São Gonçalo. (IP nº 075-02736/2023) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal. 

Processo Eletrônico nº 0000493-07.2022.8.19.0032, distribuído ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de 

Mendes. (IP nº 097-00185/2022) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

Processo Eletrônico nº 0163266-92.2022.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal Regional de 

Bangu. (APF nº 034-09022/2022) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

 CONSELHO SUPERIOR 

 DESPACHO DA RELATORA 

DE 19.04.2024 

Processo nº 2024.00335428 - DIRETORIA DE SUPORTE AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS - SEI 20.22.0001.0021574.2024-

97 - Assunto(s): RECUSA DE REMOÇÃO POR ANTIGUIDADE DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO (ADV.: GUSTAVO DA ROCHA SCHMIDT - OAB/RJ 108.761, ADV.: CLARA LAMBRET FROTTÉ SILVA - OAB/RJ 

210.597, ADV.: JOÃO RICARDO LUTTERBACH HABIB GOMES - OAB/RJ 221.947 E OUTROS). Relatora: Procuradora de 

Justiça Conceição Maria Tavares de Oliveira. Os patronos do representado estão intimados a apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, conforme despacho da relatora. 

 AVISO DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO TORNA PÚBLICAS as decisões 

monocráticas proferidas nos processos abaixo relacionados, relativos à sessão de 25 de abril de 2024, nos termos 

do art. 56 de seu Regimento Interno, cabendo recurso ao Pleno, no prazo de cinco dias contados da data desta 

publicação, através do e-mail protocolo@mprj.mp.br. 

a. Conselheiro ANTONIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA: 

1. Processo nº 1999.00000183 - Dois volumes - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO 

MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO CULTURAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0014860.2024-

82 Assunto: APURAR SUPOSTO VAZAMENTO DE PETRÓLEO NA PISTA DA AVENIDA BRASIL, NO MUNICÍPIO DO RIO DE 

JANEIRO, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 16/2007; 

2. Processo nº 2018.00492850 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0015960.2024-64 Parte(s): ALEXANDRE PEREIRA PINTO E CONCESSIONÁRIA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO S.A., com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 65/2020 e 13/2007; 

3. Processo nº 2020.00642771 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA REGIÃO 

METROPOLITANA I - CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0014817.2024-79 Assunto: APURAR POSSÍVEL TROCA 

IRREGULAR DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS ENTRE OS MUNICÍPIOS DE ITAGUAÍ E NOVA IGUAÇU (ADV.: SERGIO LUIZ 

RODRIGUES DA SILVA - OAB/RJ 196728), com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 65/2020; 

4. Processo nº 2020.00938640 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 06/21 Parte(s): FRANCISLANE CRISTINE PESSANHA DA SILVA, com base no(s) 

Enunciado(s) do CSMP nº 62/2020; 

5. Processo nº 2021.00591917 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0017213.2024-86 Assunto: APURAR SUPOSTA POLUIÇÃO SONORA CAUSADA POR 

EVENTOS MUSICAIS REALIZADOS NO INTERIOR DO MERCADO MUNICIPAL, NO CENTRO HISTÓRICO DO MUNICÍPIO DE 

PETRÓPOLIS, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 65/2020; 

6. Processo nº 2022.00992484 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0018490.2024-42 Parte(s): COMUNIDADE TERAPÊUTICA SALVANDO VIDAS LTDA., 

com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 29/2010; 

7. Processo nº 2023.00543496 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0018228.2024-35 Parte(s): ERIVELTON GONÇALVES BOM E COLÔNIA 

DE PESCADORES Z-21, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 64/2020; 



 

 

Edição nº 1.335 

Disponibilização: Quarta-feira | 24 de abril de 2024 

Publicação: Quinta-feira | 25 de abril de 2024 
Página 5 de 40 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

8. Processo nº 2024.00174886 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0016278.2024-14 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO 

DO PROCESSO MPRJ Nº 2014.00436765, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS 

DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022 e 68/2023; 

9. Processo nº 2024.01277825 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0015324.2024-67 Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO 

ENCAMINHADO PELA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES EM 

FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO NO QUAL SÃO PARTES O INSTITUTO 

BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA) E PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - 

PETROBRAS, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 59/2019; 

b. Conselheira SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

1. Processo nº 2018.00187442 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TERESÓPOLIS - CRAAI 

TERESÓPOLIS - IC 2180/18 Parte(s): ROBERTA MENDES DA SILVA E MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, com base no(s) 

Enunciado(s) do CSMP nº 18/2007; 

2. Processo nº 2022.00841599 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0018414.2024-57 Parte(s): CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO E ACASA ASSISTED LIVING - UNIDADE COSME VELHO LTDA., com 

base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 36/2012; 

3. Processo nº 2023.00817398 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI 

ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0017330.2024-31 Assunto: APURAR POSSÍVEL DANO AMBIENTAL CAUSADO EM ÁREA 

DE PASTAGEM E MATA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ITAPERUNA, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 

64/2020; 

4. Processo nº 2024.00042458 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA CAPITAL - CRAAI 

RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0018016.2024-36 Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO PELA 3ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA CAPITAL EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO QUE NARRA SUPOSTO ATRASO DE SALÁRIOS DE FUNCIONÁRIOS 

DECORRENTE DA FALTA DE REPASSES DE RECURSOS PELO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, com base no(s) Enunciado(s) 

do CSMP nº 59/2019; 

5. Processo nº 2024.00270943 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0019117.2024-88 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00822241, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022 

e 68/2023; 

c. Conselheira KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 

1. Processo nº 2016.00244601 - Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO GONÇALO 

- CRAAI SÃO GONÇALO - IC 64/16 Parte(s): CATUCA POSTO E SERVIÇOS LTDA., com base no(s) Enunciado(s) do CSMP 

nº 50/2015 e 51/2015; 

2. Processo nº 2019.00395128 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0016301.2024-72 Parte(s): ECLIPSE CLUB E ENTRETENIMENTO LTDA. (ADV.: THIAGO 

MESQUITA GIBRAIL - OAB/RJ 150786), com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 62/2020 e 65/2020; 

3. Processo nº 2022.01012405 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE 

NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0011972.2023-73 Assunto: APURAR SUPOSTA POLUIÇÃO SONORA 

PROVENIENTE DE IGREJA LOCALIZADA NA AVENIDA PILSEN, LOTE 3, QD 35, SERRA GRANDE, MUNICÍPIO DE NITERÓI, 

com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 64/2020; 

4. Processo nº 2022.01122547 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0018198.2024-69 Parte(s): MARIA JULIANA PERIM, com base no(s) 

Enunciado(s) do CSMP nº 18/2007; 

5. Processo nº 2023.00015586 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0018443.2024-50 Parte(s): PATRICIA KELLY 
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DE CARVALHO GOMES E NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S.A. (ADV.: DANILO LACERDA DE SOUZA FERREIRA - 

OAB/SP 272633), com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 13/2007 e 50/2015; 

6. Processo nº 2023.00708329 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI 

ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0046671.2023-26 Assunto: APURAR POSSÍVEL SURTO DE ESPOROTRICOSE NO 

MUNICÍPIO DE ITAPERUNA, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 64/2020; 

7. Processo nº 2023.00747679 - SECRETARIA DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0045790.2023-48 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2020.00363233, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP 

nº 67/2022 e 68/2023; 

8. Processo nº 2023.01232779 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA REGIÃO 

METROPOLITANA II - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0014796.2024-64 Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO 

ENCAMINHADO PELA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA REGIÃO METROPOLITANA II 

EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO QUE APURA A AUSÊNCIA DE 

PAGAMENTO DE DISSÍDIO AOS COLABORADORES DO PRONTO SOCORRO CENTRAL, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 

SÃO GONÇALO, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 59/2019 e 66/2020; 

9. Processo nº 2024.00050687 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0016164.2024-85 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2017.00777604, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022 e 

68/2023; 

10. Processo nº 2024.00227870 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0017632.2024-25 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO 

DO PROCESSO MPRJ Nº 2012.00951636, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS 

DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022 e 68/2023; 

11. Processo nº 2024.00251472 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0017808.2024-26 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.00806729, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP 

nº 67/2022 e 68/2023; 

12. Processo nº 2024.00252681 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS 

- CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0017899.2024-91 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2020.00151789, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25 DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022 e 

68/2023; 

13. Processo nº 2024.00256050 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE ITAGUAÍ - CRAAI NOVA IGUAÇU 

- SEI 20.22.0001.0018196.2024-26 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO 

MPRJ Nº 2016.00003763, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, 

DA RES. GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022 e 68/2023; 

14. Processo nº 2024.00259807 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0018550.2024-71 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2020.00804718, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022 

e 68/2023; 

15. Processo nº 2024.01276924 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0015280.2024-91 Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO 

ENCAMINHADO PELA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES EM 

FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO NA QUAL É PARTE PETROBRAS - PETROLEO 

BRASILEIRO S.A., com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 59/2019; 

d. Conselheira FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 
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1. Processo nº 2015.00702159 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA 

REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0014631.2024-57 Assunto: NOTÍCIA DE POSSÍVEL RISCO À 

INCOLUMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DA MÁ CONSERVAÇÃO DA PONTE RUTH COUTINHO, NO MUNICÍPIO DE VOLTA 

REDONDA, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 65/2020; 

2. Processo nº 2019.00057014 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 12/19 Assunto: APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PACIENTES PARA SESSÕES DE HEMODIÁLISE NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS 

GOYTACAZES, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 65/2020; 

3. Processo nº 2019.01365270 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO 

GONÇALO - SEI 20.22.0001.0016015.2024-34 Assunto: APURAR SUPOSTOS ATRASOS DOS SERVIÇOS 

INTERMUNICIPAIS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS POR ÔNIBUS, NO MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 13/2007; 

4. Processo nº 2021.00097429 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 025/21 Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO PELA 2ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES EM FAVOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DO INQUÉRITO CIVIL QUE APURA NOTÍCIA DE SUPOSTAS CONSTRUÇÕES IRREGULARES 

EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP 

nº 59/2019; 

5. Processo nº 2022.00717814 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE 

NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0013512.2024-06 Parte(s): NAIR PEREIRA DE MAGALHÃES, MUNICÍPIO DE 

NITERÓI E OUTROS, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 50/2015; 

6. Processo nº 2022.00864838 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO AO IDOSO DA CAPITAL 

- CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0013194.2024-56 Parte(s): FUNDAÇÃO LEÃO XIII, com base no(s) 

Enunciado(s) do CSMP nº 65/2020; 

7. Processo nº 2023.00003747 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0014432.2024-95 Assunto: APURAR A OBSTRUÇÃO DE CALÇADAS E VIAS 

PÚBLICAS POR VEÍCULOS ESTACIONADOS DE FORMA IRREGULAR NO MUNICÍPIO DE ITATIAIA, com base no(s) 

Enunciado(s) do CSMP nº 65/2020; 

8. Processo nº 2023.00423992 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0015707.2024-08 Parte(s): BRADESCO 

SAÚDE S.A. (ADV.: TATIANA FARINA LOPES - OAB/RJ 220675), com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 50/2015; 

9. Processo nº 2023.01049700 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0010660.2024-89 Assunto: APURAR SUPOSTA POLUIÇÃO SONORA CAUSADA POR 

BOATE SITUADA NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 65/2020; 

10. Processo nº 2024.00244571 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0017329.2024-58 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00268327, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 

67/2022; 

e. Conselheiro MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES: 

1. Processo nº 2010.00249510 - Cinco volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0016677.2024-08 Parte(s): VENTURA ALVES DE SOUZA 

NETO E S.P. TRANSPORTE COMÉRCIO E TURISMO LTDA. (ADV.: JOSÉ DARCY BARROS DE OLIVEIRA NETO - OAB/RJ 

139709), com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 51/2015; 

2. Processo nº 2022.00937081 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0018370.2024-81 Parte(s): CLÍNICA 

PSIQUIÁTRICA ACOLHIDA RJ LTDA. (ADV.: VICTOR HUGO CICARELLI DA SILVA - OAB/RJ 236136), com base no(s) 

Enunciado(s) do CSMP nº 50/2015; 

3. Processo nº 2023.00158123 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0017289.2024-71 Assunto: APURAR SUPOSTA FALTA DE 
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PROFESSORES NA ESCOLA MUNICIPAL HERVAL LUÍS DOS SANTOS BATISTA E JOÃO PAES VIANA, AMBAS SITUADAS 

NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 64/2020; 

4. Processo nº 2023.00904151 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0017629.2024-09 Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO PELA 2ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 

NO BOJO DA NOTÍCIA DE EVENTUAL POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA PROVOCADA POR UMA OBRA NÃO CONCLUÍDA NO 

MUNICÍPIO DE RIO BONITO, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 59/2019 e 66/2020; 

5. Processo nº 2023.00912629 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0017254.2024-46 Assunto: APURAR SUPOSTA INVASÃO DE PRAÇA PÚBLICA PARA 

INSTALAÇÃO DE BAR SEM ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, com base no(s) Enunciado(s) 

do CSMP nº 64/2020; 

6. Processo nº 2023.00915183 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CAPITAL - CRAAI RIO 

DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0017304.2024-54 Assunto: APURAR SUPOSTO ATO DE DESÍDIA PRATICADO POR 

CONSELHEIRO TUTELAR ATUANTE NO CONSELHO TUTELAR DE LARANJEIRAS, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP 

nº 64/2020; 

7. Processo nº 2023.01221477 - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0015833.2024-98 Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO 

ENCAMINHADO PELA 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL EM 

FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO QUE RELATA SUPOSTAS IRREGULARIDADES 

EM CERTAME REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO RIO DE JANEIRO, com base no(s) 

Enunciado(s) do CSMP nº 59/2019; 

8. Processo nº 2024.00100753 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

VOLTA REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0018558.2024-49 Assunto: COMUNICA A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00832202, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO 

NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) 

Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022; 

9. Processo nº 2024.00248556 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0017581.2024-44 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00068485, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 

67/2022; 

10. Processo nº 2024.00252752 - SECRETARIA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE ANGRA 

DOS REIS - CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0017902.2024-10 Assunto: APURAR SUPOSTA CONDUTA 

INADEQUADA DE CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, NO EXERCÍCIO DA SUA FUNÇÃO (ADV.: 

ROSILENE GOMES DE ARAUJO - OAB/RJ 237636), com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 61/2020; 

f. Conselheira ANGELA MARIA SILVEIRA DOS SANTOS (na suplência do Conselheiro LUIZ FABIÃO GUASQUE): 

1. Processo nº 2017.00675754 - Dois volumes principais e três apenso(s) (nº 2018.00135560, nº 2018.00245158 e 

nº 2018.00819152) - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO NÚCLEO 

DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 43/17 Assunto: ACOMPANHAR E FISCALIZAR O PROCESSO DE 

PREVISÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, com base no(s) Enunciado(s) do 

CSMP nº 16/2007; 

2. Processo nº 2018.00615330 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0018919.2024-02 Parte(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (ADV.: 

DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - OAB/RJ 220028 E OUTROS), com base no(s) Enunciado(s) do CSMP 

nº 50/2015; 

3. Processo nº 2021.00566048 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0019073.2024-15 Parte(s): VALE SERVIÇOS EM CONSTRUÇÕES E PAISAGISMO LTDA. 

(ADV.: BARBARA OLIVEIRA SILVA ARAUJO - OAB/RJ 134619), com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 50/2015; 

4. Processo nº 2023.00206458 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE ITAGUAÍ - CRAAI NOVA IGUAÇU 

- SEI 20.22.0001.0015929.2024-28 Assunto: APURAR AS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DE COMUNIDADE 

TERAPÊUTICA SITUADA NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 29/2010; 
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5. Processo nº 2023.01112373 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0017625.2024-20 Parte(s): CLAUDIO DA 

FONSECA VIEIRA (ADV.: CLAUDIO DA FONSECA VIEIRA - OAB/RJ 124426) E 99 TECNOLOGIA LTDA. (ADV.: PAULO 

VINÍCIUS DE CARVALHO SOARES - OAB/SP 257092 E OUTROS), com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 13/2007; 

6. Processo nº 2024.00050688 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0016610.2024-71 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2019.01301491, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022; 

7. Processo nº 2024.00100749 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

VOLTA REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0018586.2024-69 Assunto: COMUNICA A 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2020.00218180, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO 

NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) 

Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022; 

8. Processo nº 2024.00244421 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0017318.2024-64 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00039205, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 

67/2022 e 68/2023; 

9. Processo nº 2024.00251131 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0017781.2024-76 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.00862307, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP 

nº 67/2022; 

10. Processo nº 2024.00271460 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0019097.2024-46 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00849161, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP 

nº 67/2022; 

g. Conselheira CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA: 

1. Processo nº 2012.00159424 - Dois volumes - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À 

EDUCAÇÃO DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 136/14 Parte(s): ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 

MARLY TUPACINUNGA DE MATTOS, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 28/2009; 

2. Processo nº 2013.00933663 - Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

TERESÓPOLIS - CRAAI TERESÓPOLIS - IC 1769/13 Assunto: APURAR SUPOSTAS CONSTRUÇÕES IRREGULARES DE 

RESIDÊNCIAS, NA LOCALIDADE DE VARGEM GRANDE, MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, com base no(s) Enunciado(s) do 

CSMP nº 50/2015; 

3. Processo nº 2014.00416374 - Dois volumes principais e um anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0017673.2024-82 Parte(s): CARLA FRANÇA 

DA SILVEIRA, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 50/2015; 

4. Processo nº 2017.00787401 - Um volume principal e um anexo(s) - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0013181.2024-19 

Assunto: APURAR MEDIDAS ADOTADAS PELO PODER PÚBLICO PARA GARANTIR A OFERTA DO ENSINO PÚBLICO EM 

UNIDADE PRISIONAL NO MUNICÍPIO DE NITERÓI, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 64/2020; 

5. Processo nº 2019.00667900 - Dois volumes - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO GONÇALO 

- CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0016007.2024-56 Assunto: APURAR SUPOSTO DESCUMPRIMENTO DA LEI Nº 

860/2018 PELO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 50/2015; 

6. Processo nº 2019.00799551 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0016787.2024-45 Parte(s): GUSTAVO SOARES PEREIRA JÚNIOR E MUNICÍPIO DE 

TRAJANO DE MORAES, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 62/2020; 
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7. Processo nº 2021.00779656 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO 

NÚCLEO SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0010602.2024-06 Assunto: APURAR SUPOSTA 

AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO CIEP 453 - DR. MILTON RODRIGUES ROCHA, com base no(s) 

Enunciado(s) do CSMP nº 64/2020; 

8. Processo nº 2022.00628553 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0017846.2024-67 Assunto: APURAR POSSÍVEL IRREGULARIDADE POR 

COBRANÇA DE DÍVIDA TRIBUTÁRIA PRESCRITA NO MUNICÍPIO DE RIO DAS FLORES, com base no(s) Enunciado(s) do 

CSMP nº 50/2015; 

9. Processo nº 2022.00628694 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0064459.2023-94 Assunto: ENCAMINHA A PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO MPRJ Nº 2019.01222338, NOS TERMOS DO ART. 37 DA RES. GPGJ Nº 2.227/18, 

com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 50/2015; 

10. Processo nº 2023.00813004 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0009893.2024-40 Parte(s): JADE BORGES 

DE AMORIM E BONUS TRACK ENTRETENIMENTO LTDA. (ADV.: RACHEL NERO SANTOS - OAB/RJ 138952 E OUTROS), 

com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 64/2020; 

11. Processo nº 2024.00062061 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0018162.2024-71 Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO 

PELA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ EM FAVOR DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO NA QUAL É PARTE CALIFORNIA EMPRESA DE MINERAÇÃO EIRELI, 

com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 59/2019; 

12. Processo nº 2024.00078112 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - REP S/N Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO PELA 1ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, NO BOJO 

DA REPRESENTAÇÃO QUE APURA COBRANÇA IRREGULAR DE PEDÁGIO POR SISTEMA FLUXO LIVRE (FREE FLOW), NO 

MUNICÍPIO DE PARATY, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 59/2019; 

13. Processo nº 2024.00174887 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0016269.2024-63 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO 

DO PROCESSO MPRJ Nº 2014.00301265, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS 

DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022 e 68/2023; 

14. Processo nº 2024.00244641 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0017335.2024-90 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00921493, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP 

nº 67/2022 e 68/2023; 

15. Processo nº 2024.00248732 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0017607.2024-21 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.00791119, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP 

nº 67/2022; 

16. Processo nº 2024.00251841 - SECRETARIA DA 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0017828.2024-68 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2022.00513849, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE 

EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 

67/2022 e 68/2023; 

17. Processo nº 2024.00251909 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0018192.2024-37 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.00935395, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022 e 

68/2023; 
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18. Processo nº 2024.00270383 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0019136.2024-60 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.00366384, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022 

e 68/2023; 

19. Processo nº 2024.01277943 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 

E DO PATRIMÔNIO CULTURAL DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0018682.2024-96 Assunto(s): 

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO PELA 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO 

MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO CULTURAL DA CAPITAL EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

PARANÁ, NO BOJO DA NOTÍCIA DE FATO NA QUAL SÃO PARTES INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE - IBAMA 

E A. AYALA RAMALHO COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS LTDA., com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 59/2019; 

h. Conselheiro CLAUDIO VARELA: 

1. Processo nº 2015.00648464 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0017869.2024-28 Assunto: APURAR NOTÍCIA QUE RELATA SUPOSTOS DANOS 

AMBIENTAIS EM POSSÍVEL ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, SITUADA NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 

MADALENA, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 50/2015; 

2. Processo nº 2022.00150170 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 20/22 Assunto(s): DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO ENCAMINHADO PELA 2ª PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES EM FAVOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL, NO BOJO DO INQUÉRITO CIVIL QUE INVESTIGA SUPOSTA REALIZAÇÃO IRREGULAR DE EVENTO PELO 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NA PRAIA DO FAROL DE SÃO THOMÉ, EM LOCAL SITUADO DENTRO DOS 

LIMITES DO PARQUE ESTADUAL DA LAGOA DO AÇU, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 59/2019; 

3. Processo nº 2022.00733719 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - 

CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 08/22 Assunto: APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO 

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 65/2020; 

4. Processo nº 2023.00596254 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0017701.2024-05 Parte(s): RAFAEL DAFLON 

PEREIRA E POLIMPORT COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA. (ADV.: EDUARDO LUIZ RODRIGUES - OAB/SP 141963), com 

base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 64/2020; 

5. Processo nº 2023.00653094 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0017256.2024-89 Assunto: APURAR SUPOSTA CONCESSÃO 

INDEVIDA DE BOLSAS DE ESTUDOS PARA UNIVERSITÁRIOS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA, com base no(s) 

Enunciado(s) do CSMP nº 64/2020; 

6. Processo nº 2024.00227868 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0019153.2024-86 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE TRAMITAÇÃO 

DO PROCESSO MPRJ Nº 2017.00418956, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS 

DO ART. 25, § 2º, DA RESOLUÇÃO GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022 e 68/2023; 

7. Processo nº 2024.00259808 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0018526.2024-40 Assunto: COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO MPRJ Nº 2021.00954916, EM CURSO HÁ MAIS DE UM ANO NO ÓRGÃO DE EXECUÇÃO, 

NOS TERMOS DO ART. 25, § 2º, DA RES. GPGJ Nº 2.227/18, com base no(s) Enunciado(s) do CSMP nº 67/2022 e 

68/2023. 

 SECRETARIA-GERAL 

 DESPACHOS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 15.04.2024 

Processo SEI nº 20.22.0001.0009516.2024-34 (Mariah Pereira Barbosa Cardoso - Assunto: Descumprimento de carga 

horária) - Indefiro o pedido de reconsideração e mantenho a decisão que determinou o desconto dos vencimentos e 

vantagens correspondentes ao descumprimento de carga horária. 
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DE 19.04.2024 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0066712.2023-82 (Assunto: Instauração de Inquérito Administrativo) - Determino a 

instauração de Inquérito Administrativo para apurar a ocorrência, em tese, de infração disciplinar por parte de 

servidor do Ministério Público. 

DE 23.04.2024 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0019017.2020-84 - Promovo, com fulcro no parecer da Comissão Permanente de 

Procedimentos Apuratórios juntado no documento nº 2956183 e no parecer jurídico acostado no documento nº 

3220166, o ARQUIVAMENTO deste procedimento, sem imposição de penalidade, tendo em vista que não restaram 

caracterizados os pressupostos necessários à aplicação de sanção à pessoa jurídica FAGANELLO COMUNICAÇÕES 

EIRELI. 

 AVISO DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 

A DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS AVISA que o servidor abaixo relacionado comunicou a seguinte ocorrência 

em relação à sua carteira funcional: 

Nome RICARDO JOSE LAGROTTA 

Matrícula 809813 

Cargo Auxiliar do Ministério Público 

Nº da Carteira Funcional 371 

Ocorrência Extravio 

 PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA, PROMOTORIAS ELEITORAIS E GRUPOS DE ATUAÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 NOTIFICAÇÕES PARA PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Itaperuna, vem 

NOTIFICAR o investigado FHILIPE BERGIANTE NUNES SOARES, identidade nº 30.394.178-5 - SSP/DETRAN, nos autos 

do Procedimento nº 0804965-36.2022.8.19.0026 (MPRJ nº 2023.01261216), para comparecimento no Ministério 

Público de Itaperuna/RJ ou para que entre em contato com esta Promotoria de Justiça pelo e-mail 1pjita@mprj.mp.br, 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Petrópolis, vem NOTIFICAR a investigada VANESSA LISBOA FERREIRA, identidade nº 22250942-4 - DETRAN, CPF nº 

140321117-58, nos autos do Procedimento nº 106-00942/2023 (MPRJ nº 2024.00076864), para que entre em contato 

com este órgão de execução pelo e-mail pippet@mprj.mp.br, ou através do telefone (24) 2242-4094, no prazo de 

até 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso 

tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a investigada JÚLIA ALVES 

MORAES, identidade nº 128893067-74, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2023.00116386, para comparecimento 

no endereço Avenida das Américas, nº 3434, bloco 2, 6º pavimento, Barra da Tijuca, nesta cidade, no dia 02/05/2024, 

às 12h30min, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 

28-A, do Código de Processo Penal. 
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A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR o investigado WELLINGTON TAVARES GOMES CARDOSO, 

identidade nº 245983895 - IFP, nos autos do Procedimento nº 061-00996/2019 (MPRJ nº 2021.00241579), para 

comparecimento no endereço Rua General Dionísio, Quadra 115, 2º andar, Jardim 25 de Agosto, Duque de Caxias, 

no dia 30/04/2024, às 11 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, 

nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR o investigado MATHEUS DA SILVA CABRAL DE MELLO, 

identidade nº 277463733 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 064-19158/2022 (MPRJ nº 2022.01131513), 

para comparecimento no endereço Rua General Dionísio, Quadra 115, 2º andar, Jardim 25 de Agosto, Duque de 

Caxias, no dia 30/04/2024, às 11 horas, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha 

interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o investigado SILVIO RAMOS ARCARY NETO, identidade nº 

30481807-3 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 053-03432/2022 (MPRJ nº 2023.01202487), para que 

entre em contato com esta Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 2pipternig@mprj.mp.br, no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, 

caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

 RECUSA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Itatiaia, vem 

COMUNICAR aos investigados CASSIANO FRANÇOIS DE OLIVEIRA, vulgo “NARIZ”, identidade nº. 307236166 - IFP, 

CPF nº 132.266.896-57, e, WILLIAM DA SILVA DELFINO, vulgo “WD” e “WL”, identidade nº 21797096-1 - SSP/DETRAN, 

CPF nº 149.484.317-02, que, nos autos do Procedimento nº 0002283-50.2024.8.19.0066 (MPRJ nº 2024.00312803), 

houve recusa, por ausência de requisitos legais, de formulação de Proposta de Acordo de Não Persecução Penal, 

para os fins previstos no § 14 do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

Ficam os investigados, ainda, a contar desta publicação, cientificados da fluência do prazo previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ/CGMP nº 20, de 23 de janeiro de 2020. 

 EXTRATOS DE PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO 

7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Cidadania da Capital 

MPRJ nº 2024.00155048 

Portaria nº: 0012/2024 

Classe: Procedimento Preparatório 

EMENTA: UERJ. Apurar suposta prática de nepotismo. Carlos Gustavo Brandão Corrêa e Castro e sua esposa Cintia 

Borges Arisa Correa de Castro. 

Código/Assunto MGP: 10011 - Improbidade Administrativa 
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DATA: 18/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Nova Friburgo 

MPRJ nº 2024.00095812 

Portaria nº: 0030/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Saúde. Nova Friburgo. ACP 0014404-86.2013.8.19.0037. Execução adequada de políticas públicas de 

prevenção, combate e controle da dengue, previstas no Programa Nacional de Controle da Dengue - PNCD - e nas 

Diretrizes Nacionais de Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue. Necessidade de acompanhamento das 

medidas adotadas pelo Poder Público, a fim de promover o cumprimento do julgado. 

Código/Assunto MGP: 1800535 - HIV/Aids, Tuberculose, Malária, Hanseníase, H1N1, Hepatite e Dengue 

DATA: 19/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtconfr@mprj.mp.br. 

5ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa da Cidadania da Capital 

MPRJ nº 2023.00905438 - Integra 02.22.0010.0057988/2023-91. 

Portaria nº 0006/2024 - 5PJTCICAP 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: TUTELA COLETIVA. CIDADANIA. Apurar supostos atos de improbidade administrativa praticados no bojo de 

contratos emergenciais e TACs celebrados entre a Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro (FSERJ) e as empresas 

possivelmente vinculadas a funcionários da entidade. Investigados: Bernasf Serviços de Apoio à Gestão de Saúde 

Ltda., HJM Serviços Médicos Ltda., Issa Semedic Ltda., Teraphos Serviços Médicos Ltda., Sallen Lopez de Souza Ferraz, 

Fellype Rodrigues Mendonça, Nelson Rodrigues Costa Neto, Eliane do Nascimento Pereira Issa, Alexandre Rodrigues 

de Souza Soares, João Ricardo da Silva Pilotto e Alessandra Monteiro Pereira. 

Código/Assunto MGP: 10012 

DATA: 21/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

5pjtcicap@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Campos dos Goytacazes 

MPRJ nº 2024.00262932 

Portaria nº: 007/24 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Cidadania. Acompanhamento de Termo de Ajustamento de Conduta celebrado nos autos do IC nº 033/21 

(MPRJ nº 2021.00694349) com Mauro Sergio Palagar de Souza. 

Código/Assunto MGP: 910030 - Procedimento Administrativo de Acompanhamento de TAC. 

DATA: 28/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcocgo@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Campos dos Goytacazes 

MPRJ nº 2024.00268503 

Portaria nº: 009/24 
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Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Cidadania. Improbidade administrativa. Saúde. Suposto direcionamento no Pregão nº 001/2023 para a 

contratação da GIESPP Gestão Inteligente de Educação e Saúde Pública e Privada LTDA, a qual não iniciou a prestação 

de serviços, sendo necessária a requisição dos serviços da Eco-Empresa de Consultoria em Organização de Sistemas 

e Editoração LTDA. 

Código/Assunto MGP: 1800723 - Frustração do caráter competitivo de licitação 

DATA: 05/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcocgo@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo de Duque de Caxias 

MPRJ nº 2024.00172353 

Portaria nº: 042/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa Idosa. Tutela Individual. Acolhimento institucional. Situação de risco e de vulnerabilidade social 

relacionada ao idoso José Gomes da Costa Sobrinho. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de 

medidas judiciais e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 22/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo de Duque de Caxias 

MPRJ nº 2023.01159539 

Portaria nº: 041/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa Idosa. Tutela Individual. Abandono familiar e negligência. Notícia de suposta situação de risco e de 

vulnerabilidade social relacionada à idosa Maria Nogueira da Silva. Averiguação dos fatos narrados para eventual 

adoção de medidas judiciais e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 1800445 

DATA: 18/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Sistema Prisional e Direitos Humanos 

MPRJ nº 2024.00323744 

Portaria nº: 0004/2024 - PJTSP 

Classe: Procedimento Preparatório 

EMENTA: Policiais penais ocupantes de cargos comissionados e lotados em assessoria da SEAP no 3º andar do edifício 

sede em descumprimento de funções e carga horária. 

Código/Assunto MGP: 1800585 - Recursos humanos 

DATA: 18/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 
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MPRJ nº 2024.00060299 (IC nº 336/2024) 

Portaria nº: 22/24 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: TF4 Entretenimento. Ausência de Reembolso de Ingressos para Show Cancelado da Cantora Taylor Swift. 

Código/Assunto MGP: 1800063 - DIREITO DO CONSUMIDOR / Contratos de Consumo / Turismo / Shows/ 

DATA: 19/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcccap@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça Cível e de Família de Nilópolis 

MPRJ nº 2024.00243599 

Portaria nº: 06/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa idosa. Tutela Individual. Possível situação de risco. Idoso sem condição neurodivergente inequívoca. 

Institucionalização contra a sua vontade. Necessidade de melhor apuração dos fatos. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 24/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcfanil@mprj.mp.br. 

 COMUNICAÇÕES DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00231712. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante e demais interessados cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00163165. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00223510. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00227301. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00082734. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00207641. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00202754. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00120006. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00127063. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00176245. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00142310. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00083655. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.01073085. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento parcial da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00083594. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00279465. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante e demais interessados cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Angra dos Reis, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00232251 e 

2024.00241751. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00080274. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcotri@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude 

de São João de Meriti, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00134550. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijusjm@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00325382 (NF 

2024/2723). 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Santo Antônio de Pádua, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2023.01156161. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosa@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Maricá, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2023.01268797 - Integra 

02.22.0004.0000992/2024-68, 2023.01268556 - Integra 02.22.0004.0000991/2024-95, 2023.01269967 - Integra 

02.22.0004.0000990/2024-25, 2023.01272649 - Integra 02.22.0004.0000989/2024-52, 2023.01272730 - Integra 

02.22.0004.0000988/2024-79, 2023.01272822 - Integra 02.22.0004.0000987/2024-09, 2023.01278136 - Integra 

02.22.0004.0000985/2024-63, 2024.01277505 - Integra 02.22.0004.0000983/2024-20, 2024.01276005 - Integra 

02.22.0004.0000982/2024-47, 2024.01277696 - Integra 02.22.0004.0000981/2024-74, 2024.01277702 - Integra 

02.22.0004.0000980/2024-04, 2024.01276361 - Integra 02.22.0004.0000979/2024-31, 2024.01283379 - Integra 

02.22.0004.0000978/2024-58, 2024.01280736 - Integra 02.22.0004.0000976/2024-15, 2024.01280740 - Integra 

02.22.0004.0000975/2024-42, 2024.01281407 - Integra 02.22.0004.0000972/2024-26, 2024.01287947 - Integra 

02.22.0004.0000974/2024-69, 2024.01292751 - Integra 02.22.0004.0000973/2024-96 e 2024.01293372 - Integra 

02.22.0004.0000971/2024-53. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcomar@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00201979. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 5ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00233482. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

5pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 5ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00183451. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

5pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 5ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00141298. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

5pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00283766. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijuvre@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação do Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

113/2024 (MPRJ 2024.00223010). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcenig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Assistência Social, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00308915. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtcas@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº NF 261.23 - MPRJ 

2023.01219975.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtconfr@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 11ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00337360. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

11pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 11ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00338828. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

11pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 11ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00333190. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

11pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 11ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00333058. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

11pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº NF 233.23 - MPRJ 

2023.01035659.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtconfr@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00294120 (NF 

2024/2721). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00297198 (NF 

2024/2719). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcovre@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Maricá, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00204468 - Integra 

02.22.0004.0002927/2023-12. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcomar@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00316348. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00221265. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00221832. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00242768. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00083676. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00233348. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00243697. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00254629 (02.22.0001.0002692/2024-94). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00248984. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 196/2024 (MPRJ 

2024.00343902 - Disque Denúncia 4351.4.2024). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte de Niterói, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob 

o nº 2024.00235735. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtccnit@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00295594. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00328721.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 

2024.00257612 (Ouvidoria 938497) e 2024.00280623 (Ouvidoria 939096). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00330578.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br.  
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2024.00109740. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00315808. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00338256.  

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Proteção à Pessoa 

Idosa da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00200586. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjppicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2024.00332444. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Infância e da Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00295451 - 02.22.0010.0019327/2024-21. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtijcap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante anônimo cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação do Núcleo São Gonçalo, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os 

nºs 2024.00147806 e 2024.00186399. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcesgo@mprj.mp.br. 
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Ficam os noticiantes cientificados de que eventual recurso deve ser protocolizado, com a devida fundamentação, na 

secretaria desse órgão ou através do endereço eletrônico pjtcesgo@mprj.mp.br, em até 10 (dez) dias, na forma dos 

artigos 6º e 7º da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.  

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Maricá, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 051/2013 - MPRJ 

2013.00341119 - Integra 04.22.0004.0004871/2023-64. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcomar@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Barra do Piraí, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2020.00361531. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcobpi@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Cordeiro, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

04.22.0002.0005174/2023-61 - MPRJ 2022.00252556. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcocor@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Cordeiro, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

02.22.0002.0003769/2023-06 - MPRJ 2022.00844011. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcocor@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Cordeiro, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

02.22.0002.0003172/2023-23 - MPRJ 2023.00269229. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcocor@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte de Niterói, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito 

Civil autuado sob o nº 2018.01188902. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtccnit@mprj.mp.br. 
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Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 198/19 

(MPRJ 2019.01066161) 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo de Belford Roxo, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

02.22.0006.0009872/2023-65 - MPRJ 2023.00319836. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcobro@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2021.00675660. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcocgo@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado 

sob o nº MPRJ 2014.01040014. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2022.00015828. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcocgo@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, 

da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Três Rios, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2021.00430725. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado 

sob o nº MPRJ 2014.01360628. 
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A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº MPRJ 

2019.01054508 - IC 02-21. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Volta Redonda, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 2023/0624 

(2022.01100998). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcovre@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 5ª Promotoria de Justiça de Proteção à Pessoa 

Idosa da Capital, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 

2024.00162825. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

5pjppicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça Criminal de São Fidélis, 

vem COMUNICAR ao noticiante Davi Loureiro e a quem mais possa interessar o arquivamento do Procedimento 

Administrativo autuado sob o nº 2024.00312398. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcrisfd@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob 

o nº 2023.00787341 (PA 022/24). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Volta Redonda, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 

2021/089 (Portaria 04/2021 - MPRJ 2017.00643767). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcovre@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça da Infância de Volta 

Redonda, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº MPRJ 

2019.00661615. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude 

de São João de Meriti, vem COMUNICAR às noticiantes Haline da Silva Haddad e Márcia Cristina Oliveira o 

arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 2023.00274511. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijusjm@mprj.mp.br. 

Ficam as noticiantes cientificadas da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude 

de São João de Meriti, vem COMUNICAR ao noticiante II Conselho Tutelar de São João de Meriti o arquivamento do 

Procedimento Administrativo autuado sob o nº 2023.00835067. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijusjm@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Família de Macaé, vem 

COMUNICAR o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº MPRJ 2023.00438664 

(02.22.0014.0005170/2023-23). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjfammac@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Família de Macaé, vem 

COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº MPRJ 2019.01060992.  

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjfammac@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 NOTIFICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a representante legal da vítima L.C.S.J., VIVIANE DE SOUZA 

ARAUJO, identidade nº (desconhecido), CPF nº (desconhecido), nos autos do Procedimento MPRJ nº 2022.00850929, 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipespnrj@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima ANDRE LUIZ MARREIROS DOS ANJOS, identidade nº 

(desconhecido), nos autos do Procedimento nº 074-13128/2012 (MPRJ nº 2013.00476874), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima JULYANA GOMES RIBEIRO, identidade nº 294328794, nos 

autos do Procedimento nº 074-01273/2011 (MPRJ nº 2011.00907062), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima CAROLINA DOS REIS SILVA, identidade nº (desconhecido), 

nos autos do Procedimento nº 074-10698/2012 (MPRJ nº 2012.01447370), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima ROZANGELA MARIALUCIO BATISTA, identidade nº 

102418647, nos autos do Procedimento nº 074-11146/2016 (MPRJ nº 2017.00121995), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima CRISTIANE RODRIGUES DOS SANTOS, identidade nº 

10918728-6 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 909-00010/2018 (MPRJ nº 2020.00897505), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima ELIAS DE CARVALHO, identidade nº 090532847 - 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 074-06147/2018 (MPRJ nº 2021.00036671), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima ALESSANDRA CARVALHO DA ROCHA, identidade nº 

10461336-9 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 074-10056/2017 (MPRJ nº 2021.00348217), para ciência 
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da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima RAUL DA SILVA, identidade nº 9814406 - IFP, nos autos 

do Procedimento nº 074-13547/2013 (MPRJ nº 2014.01044654), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima DIORGENES EZAQUIEL DOS SANTOS SILVA, identidade 

nº 11034018-9 - IFP, nos autos do Procedimento nº 074-13547/2013 (MPRJ nº 2014.01044654), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima DINICE GOMES DE SOUZA, identidade nº 80586285 - IFP, 

nos autos do Procedimento nº 074-14470/2014 (MPRJ nº 2015.00468426), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JULIANA CIRINO TORRES, identidade nº 30748741-

3 - DETRAN, nos autos do Procedimento nº 962-00477/2022 (MPRJ nº 2023.00897121), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima MÔNICA CORDEIRO DE 

LIMA, CPF nº 05774459608, nos autos do Inquérito Policial nº 013-00783/2017 (MPRJ nº 2018.00134028), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima ELAINE SOARES DOS 

SANTOS OLIVEIRA, identidade nº 043970904 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 012-12015/2014 (MPRJ 

nº 2015.00393966), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 
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que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Centro e Zona Portuária do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ nº 092486080001-04, nos autos do Processo MPRJ nº 2023.00631874, 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima AMANDA DE OLIVEIRA COELHO, 

identidade nº 312982010 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 025-01545/2015 (MPRJ nº 

2016.00156758), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima WILZA DE ASSIS COELHO, 

CPF nº 02592703772, nos autos do Inquérito Policial nº 012-08646/2013 (MPRJ nº 2013.01115687), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima ISABELLY ANDRÉ GOMES 

DA SILVA CARDOSO, identidade nº 278248075 - SSP/DETRAN, CPF nº 155940967-36, nos autos do Inquérito Policial 

nº 912-00653/2019 (MPRJ nº 2019.01002316), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima MARIA MARGARETH DA 

SILVA, identidade nº 035831080 - SSP/DETRAN, CPF nº 33046549768, nos autos do Inquérito Policial nº 013-

03265/2014 (MPRJ nº 2014.01189631), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Penha e Irajá do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima JUBERTO FRANCISCO ARAUJO DA 

SILVA, identidade nº 087789004 - IFP, CPF nº 01070024775, nos autos do Inquérito Policial nº 022-08515/2018 (MPRJ 

nº 2021.00854201), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 
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dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima FRANCISCO FRANCIMAR 

FERNANDES VIEIRA, identidade nº 98704286 - SSP/CE, CPF nº 29327210387, nos autos do Inquérito Policial nº 010-

09935/2015 (MPRJ nº 2016.00776646), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima ODILE GERVAIS, CPF nº 

05692586770, nos autos do Inquérito Policial nº 012-06384/2012 (MPRJ nº 2013.00264092), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima ELIZABETH FRAUCHES 

NETTO SIQUEIRA, CPF nº 574239036-04, nos autos do Inquérito Policial nº 010-07894/2017 (MPRJ nº 

2018.00318888), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima CLARICE FRAUCHES 

SIQUEIRA, CPF nº 120128847-92, nos autos do Inquérito Policial nº 010-07894/2017 (MPRJ nº 2018.00318888), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima ALLIA MAGDALA SALLES 

LOPES, identidade nº 1722276 - IFP, CPF nº 024821237-04, nos autos do Inquérito Policial nº 012-08943/2014 (MPRJ 

nº 2015.00219857), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima NATALIA TRINDADE LINDO 
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BONFIM, identidade nº 210343869 - SSP/DETRAN, CPF 10882680722, nos autos do Inquérito Policial nº 010-

09093/2016 (MPRJ nº 2017.00095438), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima NOEMIA MARIA MONTES, 

identidade nº 01811835-6 - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 010-02654/2013 (MPRJ nº 2013.00878697), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima GIZELA MASCARENHAS DE 

CARVALHO, identidade nº 0794554334 - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 009-06124/2016 (MPRJ nº 

2017.00492817), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima MARILDA GONÇALVES DE 

MELO, identidade nº 318648912 - SSP/DETRAN, CPF nº 666400406-20, nos autos do Inquérito Policial nº 912-

00635/2019 (MPRJ nº 2019.01002322), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima METRÔRIO, CNPJ nº 10.324.624/0001-

18, nos autos do Inquérito Policial nº 019-09514/2023 (MPRJ nº 2024.00124854), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima SARA VELOSO MOREIRA 

BARROS, identidade nº 117389494 - IFP, CPF nº 092433337-55, nos autos do Inquérito Policial nº 010-11893/2015 

(MPRJ nº 2017.00338495), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima EDUARDO BOTELHO DO 

VALLE PEREIRA, identidade nº 21468020 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 010-03533/2015 (MPRJ nº 

2015.00480832) para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Botafogo e Copacabana do Núcleo da Capital, vem NOTIFICAR a vítima FRANCISCA LEDA MARTINS 

DA SILVA, identidade nº 216138164 - SSP/DETRAN, CPF nº 73279129320, nos autos do Inquérito Policial nº 010-

00133/2015 (MPRJ nº 2017.00395915), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima THIAGO LIMA PEREIRA, identidade nº 

(desconhecido), CPF nº 105968657-08, nos autos do Procedimento nº 019-02462/2022 (MPRJ nº 2023.00142473), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JAIME LARRY BENCHIMOL, identidade nº 

(desconhecido), CPF nº 299961637-68, nos autos do Procedimento nº 218-01222/2019 (MPRJ nº 2019.00926323), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima FREDERICO RAMOS DE MELO, identidade nº 

12852508-6 - DETRAN, CPF nº 5438901716, nos autos do Procedimento nº 218-02002/2019 (MPRJ nº 

2020.00041464), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima PRISCILA DA COSTA SILVA, identidade nº 123377335 

- DETRAN, CPF nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 218-02021/2019 (MPRJ nº 2023.00290201), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 
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que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA SILVA, 

identidade nº 28968840 - IFP, CPF nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 019-05822/2021 (MPRJ nº 

2022.00375959), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivemanto@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima SAMUEL CORREA ABRAHÃO SILVA, identidade nº 

151138 - OAB RJ, CPF nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 218-01382/2019 (MPRJ nº 2019.01305788), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivemanto@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Meier e Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima SIMONE VARELLA GOMES, identidade nº 101158475 - 

SSP/DETRAN, CPF nº 5394987777, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2023.01033371, para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivemanto@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JOSIAS SEVERINO DA SILVA, 

identidade nº 65489031 - IFP, CPF nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 020-02691/2019 (MPRJ nº 

2019.00826777), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivemanto@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta JOCELENE MARIA SILVA DE 

JESUS, identidade nº 09255256-1, nos autos do Procedimento nº 043-02795/2023 (MPRJ nº 2023.00844881), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da Área Oeste/Jacarepaguá, vem NOTIFICAR a vítima SONIA FELIX DA SILVA DE LIMA, 

identidade nº 22454327-2, nos autos do Procedimento nº 999-00411/2021 (MPRJ nº 2021.00089184), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 
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simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Zona Sul e Barra da Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima ROSITA VIERA CHAVES, CPF nº 

543.857.847-87, nos autos do Procedimento nº 014-01282/2015 (MPRJ nº 2015.01099741), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Seropédica, vem 

NOTIFICAR o representante legal da empresa lesada SUPERMERCADOS SEROPÉDICA LTDA, CNPJ nº 29.602.356/0004-

20, nos autos do Procedimento nº 048-02174/2023 (MPRJ nº 2023.00782126), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pjser@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo de Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima THIAGO ANCELMO DA SILVA, identidade nº 

31131123-7 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 062-04142/2019 (MPRJ nº 2020.00695208), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima CONRADO LUIZ DOS 

SANTOS CAETANO VELOSO, identidade nº 20220757-7, nos autos do Procedimento nº 151-00435/2012 (MPRJ nº 

2013.00655522), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima PAULA SANDRINI 

CERBINO, identidade nº 09595829-4, CPF nº 075.998.347-02, nos autos do Procedimento nº 042-09125/2016 (MPRJ 

nº 2017.00527289), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande, vem NOTIFICAR a vítima VALDILEA DOS SANTOS DIOGO LESSA, 

identidade nº 11632638-0, nos autos do Procedimento nº 035-08591/2016 (MPRJ nº 2016.00755600), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 
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por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima MARCELO PINTO 

NETTO, identidade nº 088505367 - IFP, nos autos do Procedimento nº 014.08390/2012 (MPRJ nº 2013.00968621), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima TUANE COSTA 

VILLELA, identidade nº 107662389 - IFP, CPF nº 113.594.827-50, nos autos do Procedimento nº 015-01460/2016 

(MPRJ nº 2017.00184089), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima RENATO NOGUEIRA 

GONÇALVES, CPF nº 071.500.517-07, nos autos do Procedimento nº 042-01280.2019 (MPRJ nº 2020.00141549), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima BERVEL 

EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ nº 30.712.863/0001-52, nos autos do Procedimento nº 014-02140/2014 (MPRJ nº 

2014.00974890), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima ROBERTO DA SILVA CANTELMO, identidade nº 12765311-1 - SSP/DETRAN, nos 

autos do Procedimento nº 071-04812/2017 (MPRJ nº 2018.00038579), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima TECNOLOGIA BANCÁRIA S/A, CNPJ nº 51.427.102/0003-90, nos autos do 

Procedimento nº 071-04812/2017 (MPRJ nº 2018.00038579), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 
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o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima RONALDO SILVA DE SOUZA, CPF Nº 029.988.187-30, nos autos do Procedimento 

nº 071-07184/2017 (MPRJ nº 2018.00139228), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a empresa lesada SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA., CNPJ nº 01.599.101/0027-

22, nos autos do Procedimento nº 071-07184/2017 (MPRJ nº 2018.00139228), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima FRANCI ANDERSON DE SOUZA SILVA, identidade nº 274508068 - SSP/DETRAN, nos 

autos do Procedimento nº 071-07184/2017 (MPRJ nº 2018.00139228), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima CARMEM LUCIA COSTA SILVA, 

identidade nº 009030748-9 - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 914-02822/2020 (MPRJ nº 2021.00023920), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima indireta de TEREZINHA ANTÔNIA DE JESUS, identidade nº 13174171-2 - 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 071-08948/2016 (MPRJ nº 2017.00401967), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima TATIANA OLIVEIRA DOS SANTOS, 

identidade nº 26647114-3 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 914-02032/2020 (MPRJ nº 

2020.00859631), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 
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o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima WESLLEY MARQUES DA SILVA, 

identidade nº 257302257 - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 914-01447/2021 (MPRJ nº 2021.00514679), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima LETICIA CORREIA DA SILVA, identidade 

nº 273161679 - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 914-02524/2020 (MPRJ nº 2020.00979490), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer 

forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024.  

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima DOUGLAS DE OLIVEIRA LOUÇANA PARIS, identidade nº 31703769-5 - SSP/DETRAN, 

nos autos do Procedimento nº 071-05384/2017 (MPRJ nº 2017.01259045), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Zona Sul e Barra da Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima MARIA APARECIDA MENDES DA SILVA, CPF 

nº 126617277-79, nos autos do Inquérito Policial nº 015-02854/2013 (MPRJ nº 2014.00286547), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Zona Sul e Barra da Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima ANDREA DUTRA DOMINGUES PRESTON, 

identidade nº 378885, nos autos do Inquérito Policial nº 015-02854/2013 (MPRJ nº 2014.00286547), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Zona Sul e Barra da Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima indireta OMAR EDUARDO CARDOSO JÚNIOR, 

identidade nº 06873164-5, nos autos do Inquérito Policial nº 014-03464/2015 (MPRJ nº 2016.00146914), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Zona Sul e Barra da Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima SOLANGE PEREIRA LIMA SIMAS, identidade 

nº 406838 - IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 014-06214/2012 (MPRJ nº 2013.01076159), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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